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Projeto de Lei Complementar
 
Estabelece nova redação ao artigo 8º da Lei

Complementar nº 1.013, de 06 de julho de 2007.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - O artigo 8º da Lei Complementar nº 1.013, de 06 de julho de 2007 passa a vigorar da seguinte
forma:
 
“Artigo 8º - Os militares da reserva remunerada, reformados, agregados e os pensionistas contribuirão
com 11% (onze por cento),  incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e
pensões que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.
 
 § 1º - Nos casos de acumulação remunerada de aposentadorias e/ou pensões, considerar-se-á, para fins
de cálculo da contribuição de que trata o "caput" deste artigo, o somatório dos valores percebidos, de
forma que a parcela remuneratória imune incida uma única vez.
 
§ 2º - Quando o militar da reserva ou pensionista seja portador de doença incapacitante nos termos do
artigo 151 da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a contribuição prevista no "caput" deste artigo
incidirá apenas sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e de pensão que supere o dobro do limite
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
 
§ 3º - Para os fins do disposto no parágrafo anterior e conforme o artigo 151 da Lei Federal nº 8.213, de
24 de julho de 1991, considera-se portador de doença incapacitante quem seja acometido das seguintes
doenças:  tuberculose  ativa,  hanseníase,  alienação  mental,  esclerose  múltipla,  hepatopatia  grave,
neoplasia  maligna,  cegueira,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com
base em conclusão da medicina especializada.”
 
Artigo 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A União, Estados, Municípios e o Distrito Federal detém competência concorrente para legislar sobre
previdência social, proteção e defesa da saúde, conforme expressamente estabelece o artigo 24, inciso
XII, da Magna Carta Constitucional.
 
A Lei n 13.954, de 16 de dezembro de 2019 estabeleceu alíquotas de contribuição para a pensão militar.
Ocorre que o Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou a jurisprudência de que a competência
privativa da União para a edição de normas gerais sobre inatividades e pensões das Polícias Militares e
dos Corpos de Bombeiros Militares não exclui a competência legislativa dos estados para a fixação das
alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos de seus próprios militares inativos e
pensionistas, conforme o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1338750, com repercussão geral
reconhecida (Tema 1.177).
 
Dessa forma, restabelece-se a cobrança da alíquota prevista na Lei Complementar Nº 1.013, de 06 de
julho de 2007, conforme segue:
 

                                                             “Artigo 8º -  Os
mil i tares  da  reserva  remunerada,  reformados,
agregados  e  os  pensionistas  contribuirão  com 11%
(onze por cento), incidentes sobre o valor da parcela
dos proventos de aposentadorias e pensões que supere
o  limite  máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do
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Regime Geral de Previdência Social.
 

 
 

A presente proposta visa acrescentar ao artigo mencionado, a isenção parcial da cobrança da alíquota de
contribuição previdenciária, para incidir apenas sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e de
pensão que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS
 
Cabe ao Estado proteger os Direitos Fundamentais, vedando retrocessos, obstando a implementação de
políticas públicas de enfraquecimento desses Direitos.
 
A conquista de Direitos não podem ser violadas por regras novas, mas sim que avancem para a proteção
da dignidade da pessoa humana.
 
Busca-se assim, para fins de isenção de contribuição previdenciária sobre provento de aposentadoria e
pensões, a existência de lei específica de ente federativo em relação às doenças incapacitantes.
 
O servidor ou pensionista acometido de doença incapacitante pode ser melhor assistido com a isenção
em intento, objetivando mitigar os custos inerentes ao tratamento dessa moléstia, dignamente admissível
para tal mister.
 
Ante o exposto, verifica-se que nosso ordenamento jurídico estadual carece de norma que ampare os
servidores públicos estaduais e pensionistas acometidos de moléstias graves que continuam recolhendo
sobre valor de parcela dos proventos de aposentadorias e pensões de forma igualitária aos demais.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Major Mecca - PL
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A

Ficha informativa
Texto compilado

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.013, DE 06 DE JULHO DE 2007
(Atualizada até a Lei Complementar nº 1.123, de 01 de julho de 2010)

Altera a Lei n. 452, de 2 de outubro de 1974, e o Decreto-lei n. 260, de 29 de maio de 1970

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os artigos 6º, 8º, 9º, 10, 11, 16, 20, 23, 26, 29, 31 e o inciso II do artigo 34, todos da Lei nº
452, de 2 de outubro de 1974, que instituiu a Caixa Beneficente da Polícia Militar - CBPM, em
cumprimento ao disposto no artigo 42 e seus parágrafos da Constituição Federal, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Artigo 6º - São contribuintes obrigatórios:
I - os militares do serviço ativo;
II - os militares agregados ou licenciados;
III - os militares da reserva remunerada ou reformados;
IV - os pensionistas dos militares a que se referem os incisos I, II e III deste artigo." (NR)
Artigo 8º - São dependentes do militar, para fins de recebimento de pensão:
I - o cônjuge ou o companheiro ou companheira, na constância, respectivamente, do casamento ou
da união estável;
II - os filhos, de qualquer condição ou sexo, de idade igual à prevista na legislação do regime geral da
previdência social e não emancipados, bem como os inválidos para o trabalho e os incapazes
civilmente, esses dois últimos desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do
militar;
III - os pais, desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do militar, e não
existam dependentes das classes mencionadas nos incisos I ou II deste artigo, ressalvado o disposto
no parágrafo § 3° deste artigo.
§ 1º - O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho desde que comprovadamente vivam sob
dependência econômica do militar.
§ 2º - A pensão atribuída ao filho inválido ou incapaz será devida enquanto durar a invalidez ou
incapacidade.
§ 3º - Mediante declaração escrita do militar os dependentes enumerados no inciso III deste artigo
poderão concorrer em igualdade de condições com os demais.
§ 4º - A invalidez ou a incapacidade supervenientes à morte do militar não conferem direito à pensão,
exceto se tiverem início durante o período em que o dependente usufruía o benefício.
§ 5º - A comprovação de dependência econômica dos dependentes enumerados na segunda parte do
inciso II, no inciso III e no § 1° deste artigo deverá ter como base a data do óbito do militar de acordo
com as regras e critérios estabelecidos em norma regulamentar.
§ 6º - Na falta de decisão judicial com trânsito em julgado reconhecendo a união estável, o
companheiro ou companheira deverá comprová-la conforme estabelecido em norma regulamentar."
(NR)
Artigo 9º - Com a morte do militar, a pensão será paga aos dependentes mediante rateio, em partes
iguais.
§ 1º - O valor da pensão será calculado de acordo com a regra prevista no artigo 26 desta lei,
procedendo-se, posteriormente, à divisão do benefício em quotas, nos termos deste artigo.
§ 2º - O pagamento do benefício retroagirá à data do óbito, quando requerido em até 60 (sessenta)
dias depois deste.
§ 3º - O pagamento do benefício será feito a partir da data do requerimento, quando ultrapassado o
prazo previsto no § 2º deste artigo.
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§ 4º - A pensão será concedida ao dependente que primeiro vier a requerê-la, admitindo-se novas
inclusões a qualquer tempo, que produzirão efeitos financeiros a partir da data em que forem
requeridas, nos termos dos parágrafos 2° e 3° deste artigo.
§ 5º - A perda da qualidade de dependente pelo pensionista implica na extinção de sua quota de
pensão, admitida a reversão da respectiva quota somente de filhos para cônjuge ou companheiro ou
companheira e destes para aqueles.
§ 6º - Com a extinção da última quota de pensão extingue-se o benefício." (NR)
Artigo 10 - A perda da qualidade de dependente dar-se-á em virtude de:
I - falecimento, considerada para esse fim a data do óbito;
II - não cumprimento de qualquer dos requisitos ou condições estabelecidos nesta lei;
III - matrimônio ou constituição de união estável.
Parágrafo único - Aquele que perder a qualidade de dependente não a restabelecerá." (NR)
Artigo 11 - O ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira somente terão direito à pensão se o
militar lhe prestava pensão alimentícia na data do óbito.
Parágrafo único - O ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira concorrerão em igualdade de
condições com os demais dependentes, sendo o valor de seu benefício limitado ao valor da pensão
alimentícia que recebia do militar." (NR)
Artigo 16 - Nenhum dependente poderá receber mais de uma pensão decorrente desta lei, exceto
filho, enteado e menor tutelado, de casal contribuinte, assegurado aos demais o direito de opção pela
pensão mais vantajosa." (NR)
Artigo 20 - A incapacidade e a invalidez, para os fins previstos no artigo 8° desta lei, serão verificadas
mediante perícia por junta de saúde militar." (NR)
Artigo 23 - O direito à pensão não está sujeito à decadência ou prescrição." (NR)
Artigo 26 - O valor inicial da pensão por morte devida aos dependentes do militar falecido será igual à
totalidade da remuneração do militar no posto ou graduação em que se deu o óbito, ou dos proventos
do militar da reserva remunerada ou reformado na data do óbito, até o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o artigo 201 da Constituição
Federal, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela que exceder esse limite, exceto na situação
prevista no § 1º do artigo 1º da Lei nº 5.451, de 22 de dezembro de 1986, quando o valor do benefício
corresponderá à integralidade dos vencimentos ou proventos do militar." (NR)
Artigo 29 - Fica assegurado o direito à percepção de auxílio-reclusão ao dependente de militar do
serviço ativo, da reserva remunerada, do reformado e do agregado percebendo vencimentos ou
licenciado que estiver preso provisoriamente ou condenado a pena privativa de liberdade, até 2 (dois)
anos, enquanto permanecer em regime fechado ou estiver internado por medida de segurança.
§ 1º - O pagamento do auxílio-reclusão obedecerá aos mesmos critérios estabelecidos no artigo 9º
desta lei, enquanto o militar permanecer na situação de que trata o "caput" deste artigo.
§ 2º - Consideram-se dependentes, para os fins do disposto no "caput" deste artigo, as pessoas
discriminadas nos incisos I a III e no § 1º do artigo 8º desta lei.
§ 3º - Durante o pagamento do auxílio-reclusão o policial militar deixará de perceber vencimentos.
§ 4º - O direito à percepção do benefício cessará:
1. no caso da extinção da pena;
2. com a exoneração, demissão ou expulsão do militar, ou com sua colocação em liberdade definitiva;
3. por morte do militar ou do dependente.
§ 5º - O pagamento do benefício de que trata este artigo será suspenso em caso de fuga, concessão
de liberdade condicional ou progressão do regime prisional, podendo ser retomados os pagamentos
no caso de modificação dessas situações.
§ 6º - O requerimento para obtenção do auxílio-reclusão, além de outros requisitos previstos em lei ou
regulamento, será instruído, obrigatoriamente, com certidão do efetivo recolhimento à prisão do militar
do serviço ativo, da reserva remunerada, do reformado e do agregado percebendo vencimentos ou
do licenciado, expedida por autoridade competente, devendo ser renovada a cada 3 (três) meses,
junto à unidade previdenciária, para fins de percepção do benefício.
§ 7º - A condenação criminal superveniente à demissão ou expulsão do militar não confere qualquer
direito ao auxílio-reclusão de que trata este artigo." (NR)
Artigo 31 - A taxa de contribuição para a assistência médico-hospitalar e odontológica é de 2% (dois
por cento) da respectiva retribuição-base.
§ 1º - A taxa de contribuição dos pensionistas da CBPM é de 1% (um por cento) do valor da pensão
que estejam percebendo.
§ 2º - As taxas de contribuição de que trata este artigo serão recolhidas diretamente à CBPM, que as
repassará, de imediato, à Cruz Azul de São Paulo.
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§ 3º - A retribuição-base mensal será constituída dos vencimentos, indenização por sujeição ao
Regime Especial de Trabalho Policial Militar, gratificações, outras vantagens pecuniárias e proventos,
excetuadas as parcelas relativas a salário-família, diárias, ajuda de custo, transporte, auxílio-funeral,
representações de qualquer natureza e equivalente." (NR)
Artigo 34 - .............................................................
II - os filhos, de qualquer condição ou sexo, de idade igual à prevista na legislação do regime geral da
previdência social e não emancipados, bem como os inválidos para o trabalho e os incapazes
civilmente, esses dois últimos desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do
militar;" (NR)
Artigo 2º - Para os óbitos ocorridos antes da data da publicação desta lei complementar, o cálculo da
pensão devida ao dependente obedecerá as regras da legislação vigente na data do óbito.
Parágrafo único - Na ocorrência de novo rateio do benefício aplicar-se-ão as regras previstas na
legislação a que se refere o "caput" deste artigo.
Artigo 3º - Ficam assegurados aos atuais pensionistas os direitos previdenciários previstos na
legislação vigente antes da data da publicação desta lei complementar, enquanto mantiverem as
condições que, sob a égide da legislação anterior, lhes garantia o benefício.
Artigo 4º - Ao militar do serviço ativo, ao agregado percebendo vencimentos, ao licenciado, ao da
reserva remunerada ou ao reformado será concedido salário-família por:
I - filho ou equiparado de qualquer condição menor de 14 (quatorze) anos;
II - filho inválido de qualquer idade.
§ 1º - O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão de nascimento do
filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido e, anualmente, à apresentação de
atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do filho menor ou
equiparado, nos termos do regulamento.
§ 2º - O critério para fins de pagamento do salário-família será o mesmo utilizado para os
trabalhadores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social.
Artigo 5º - Ao militar recolhido à prisão antes da data da vigência desta lei complementar aplicar-se-
ão as regras previstas na legislação então vigente.
Artigo 6º - Ao cônjuge, companheiro ou companheira ou, na sua falta, aos filhos de qualquer
condição ou aos pais do militar do serviço ativo, do agregado percebendo vencimentos, do licenciado,
da reserva remunerada ou do reformado falecido, será concedido auxílio-funeral, a título de
assistência à família, de valor correspondente a 1 (um) mês da respectiva remuneração.
§ 1º - Se o óbito do militar ocorrer em decorrência de lesões recebidas no exercício da função policial,
o valor do auxílio-funeral corresponderá a 2 (dois) meses da respectiva remuneração.
§ 2º - A concessão do valor do benefício nos termos do § 1º deste artigo dependerá da comprovação
da causa do óbito, resultante de competente apuração.
§ 3º - As despesas com o funeral do militar do serviço ativo, agregado percebendo vencimentos,
licenciado, da reserva remunerada ou reformado, que tenham sido efetuadas por terceiros serão
ressarcidas, até o limite previsto no "caput" deste artigo.
§ 4º - As despesas com o funeral que forem custeadas por entidade prestadora de serviços dessa
natureza serão ressarcidas, até o limite previsto no "caput" deste artigo, mediante a apresentação de
alvará judicial.
§ 5º - O pagamento do auxílio-funeral será efetuado pela respectiva unidade pagadora, mediante a
apresentação, pelo interessado ou por procurador legalmente habilitado, da certidão de óbito, do
comprovante das despesas efetivamente realizadas ou do alvará judicial, juntamente com a prova de
identidade do requerente.
§ 6º - O pagamento do auxílio-funeral será efetuado uma única vez, nos termos das disposições
deste artigo.
§ 7º - Quando as despesas com o funeral do militar do serviço ativo, agregado percebendo
vencimentos, licenciado, da reserva remunerada ou reformado, forem efetuadas por terceiros ou por
entidade prestadora de serviços dessa natureza, e em valor inferior ao limite previsto no "caput" e no
§ 1º deste artigo, a diferença para atingir o limite neles previstos será paga ao cônjuge, companheiro
ou companheira, ou, na sua falta, aos filhos de qualquer condição ou aos pais.
Artigo 6º - Ao cônjuge, companheiro ou companheira ou, na falta destes, à pessoa que provar ter
feito despesas em virtude do falecimento do policial militar do serviço ativo, do agregado percebendo
vencimentos, do licenciado, da reserva remunerada ou do reformado, será concedido auxílio-funeral,
a título de benefício assistencial, de valor correspondente a 1 (um) mês da respectiva remuneração.
(NR)
§ 1º - o pagamento será efetuado pelo órgão competente, mediante apresentação de atestado de



óbito pelas pessoas indicadas no ‘caput’ deste artigo, ou procurador legalmente habilitado, feita a
prova de identidade. (NR)
§ 2º - no caso de ficar comprovado, por meio de competente apuração, que o óbito do militar
decorreu de lesões recebidas no exercício da função policial, o benefício será acrescido do valor
correspondente a mais 1 (um) mês da respectiva remuneração, cujo pagamento será efetivado
mediante apresentação de alvará judicial. (NR)
§ 3º - o pagamento do benefício previsto neste artigo, caso as despesas tenham sido custeadas por
terceiros, em virtude da contratação de planos funerários, somente será efetivado mediante
apresentação de alvará judicial. (NR)
- Artigo 6º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.123, de 01/07/2010.
Artigo 7º - A contribuição previdenciária dos militares do serviço ativo, para a manutenção do regime
próprio de previdência dos militares do Estado, será de 11% (onze por cento) e incidirá sobre a
totalidade da base de contribuição.
§ 1º - Para os fins desta lei complementar, entende-se como base de contribuição o total dos
vencimentos do militar, incluindo-se o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei ou por outros atos concessivos, dos adicionais de
caráter individual e de quaisquer outras vantagens, excluídas:
1. as diárias para viagens;
2. o auxílio-transporte;
3. o salário-família;
4. o salário-esposa;
5. o auxílio-alimentação;
6. as parcelas percebidas em decorrência de local de trabalho;
7. as parcelas percebidas em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função de
confiança;
8. as demais vantagens não incorporáveis instituídas em lei.
§ 2º - O militar poderá optar pela inclusão, na base de contribuição, de parcelas remuneratórias
percebidas em decorrência de local de trabalho, de exercício de cargo em comissão ou de função de
confiança, para efeito de cálculo do seu benefício previdenciário, respeitada, em qualquer hipótese, a
limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal.
§ 3º - A inclusão das vantagens referidas no parágrafo anterior para efeito de cálculo do benefício
previdenciário dependerá do cumprimento de tempo mínimo de contribuição e valores médios
observados, dentre outros requisitos a serem previstos na regulamentação desta lei complementar.
§ 4º - A contribuição dos militares de que trata o "caput" deste artigo entrará em vigor após 90
(noventa) dias da data da publicação desta lei complementar.
§ 5º - A contribuição previdenciária dos militares de que tratam as Leis Complementares nºs 943, de
23 de junho de 2003 e 954, de 31 de dezembro de 2003, bem como a Lei nº 452, de 2 de outubro de
1974 ficam mantidas, inclusive proporcionalmente aos dias de vigência, quando for o caso, até o
início do recolhimento das contribuições a que se refere o "caput" deste artigo.
§ 6º - As disposições deste artigo serão disciplinadas em regulamento.
Artigo 8º - Os militares da reserva remunerada, reformados, agregados e os pensionistas
contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de
aposentadorias e pensões que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime
Geral de Previdência Social.
Parágrafo único - Nos casos de acumulação remunerada de aposentadorias e/ou pensões,
considerar-se-á, para fins de cálculo da contribuição de que trata o "caput" deste artigo, o somatório
dos valores percebidos, de forma que a parcela remuneratória imune incida uma única vez.
Artigo 9º - O décimo-terceiro salário será considerado para fins de incidência das contribuições de
que tratam os artigos 7º e 8º desta lei complementar.
Artigo 10 - O militar afastado ou licenciado do cargo, sem direito à remuneração, terá suspenso o
seu vínculo com o regime próprio de previdência dos militares do Estado enquanto durar o
afastamento ou a licença, não lhe assistindo, neste período, os benefícios do mencionado regime.
§ 1º - Será assegurada ao militar licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção da
vinculação ao regime próprio de previdência dos militares do Estado, mediante o recolhimento mensal
da respectiva contribuição, observando-se os mesmos percentuais, e incidente sobre a remuneração
total do cargo a que faz jus quando no exercício de suas atribuições, computando-se, para esse
efeito, inclusive, as vantagens pessoais.
§ 2º - O recolhimento de que trata o § 1º deve ser efetuado até o segundo dia útil após a data do
pagamento dos vencimentos dos militares.
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§ 3º - Em caso de atraso no recolhimento, serão aplicados os encargos moratórios previstos para a
cobrança dos tributos estaduais, cessando, após 60 (sessenta) dias, as coberturas previdenciárias
até a total regularização dos valores devidos, conforme dispuser o regulamento.
Artigo 11 - Com a entrada em vigor das contribuições previdenciárias previstas nos artigos 7º e 8º
desta lei complementar, ficam revogadas as contribuições previstas nas Leis Complementares nºs
943, de 23 de junho de 2003, e 954, de 31 de dezembro de 2003, bem como no artigo 24 da Lei nº
452, de 2 de outubro de 1974.
Artigo 12 - O Poder Executivo deverá regulamentar esta lei complementar no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar de sua publicação.
Artigo 13 - Os incisos I e II do artigo 7º do Decreto-lei nº 260, de 29 de maio de 1970, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 7º - .............................................................
I - não perceberá vencimentos e vantagens nas situações previstas nos incisos III, IV, V, VI, VIII, X,
XII e XIII do artigo 5º deste decreto-lei;
II - perceberá dois terços dos vencimentos e vantagens do respectivo posto ou graduação nos casos
dos incisos II e VII do artigo 5º deste decreto-lei;" (NR)
Artigo 14 - Ficam revogados os artigos 7º, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 24, 28, 33, 39 e 43, e os incisos III
e IV do artigo 34 da Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974.
Artigo 15 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, aos 6 de julho de 2007.
José Serra
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Ronaldo Augusto Bretas Margazão
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de julho de 2007.
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